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Seu País

O 
juiz Sergio Moro arbitra 
uma operação que investi-
ga um extenso esquema de 
corrupção e evasão de divi-
sas intermediadas por do-

leiros que atuam especialmente no Para-
ná. Uma força-tarefa é montada e procu-
radores federais abrem ações penais con-
tra 631 acusados. Surgem provas contra 
grandes construtoras e grupos empresa-
riais, além de políticos. Delações premia-
das e acordos de cooperação internacional 
são celebrados em série. Lava Jato? Não! 
Trata-se do escândalo do Banestado, um 
esquema de evasão de divisas descoberto 
no fim dos anos 90 e enterrado de forma 
acintosa na transição do governo Fernan-
do Henrique Cardoso para o de Lula.

A semente
dos escândalos
CORRUPÇÃO O que diferencia o caso 
Banestado da Operação Lava Jato? 
POR HENRIQUE BEIRANGÊ
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Três, posteriormente aprofundado pelo 
delegado federal José Castilho. Alguém 
se lembra deles? Tornaram-se heróis do 
noticiário?

Empreiteiras, executivos, políticos e 
doleiros que há muito frequentam o noti-
ciário poderiam ter sido punidos de forma 
exemplar há quase 20 anos. Não foram. 
Os indiciamentos rarearam, boa parte 
beneficiou-se da morosidade da Justiça 
e a maioria acabou impune. Quanto à mí-
dia, não se via o mesmo entusiasmo “in-
vestigativo” dos tempos atuais. Alberto 
Youssef, Marcos Valério, Toninho da 
Barcelona e Nelma Kodama, a doleira do 
dinheiro na calcinha, entre outros, tive-
ram seus nomes vinculados ao esquema.

 Salvo raras exceções, CartaCapital 
entre elas, a mídia ignorou o caso. Há 
um motivo. Os investigadores descobri-
ram a existência de contas CC5 em no-
me de meios de comunicação. Essa mo-
dalidade de conta foi criada em 1969 pe-
lo banco para permitir a estrangeiros 
não residentes a movimentar dinhei-
ro no País. Era o caminho natural para 
multinacionais remeterem lucros e di-
videndos ou internar recursos para o fi-
nanciamento de suas operações. Como 
dispensava autorização prévia do BC, 
as CC5 viraram um canal privilegiado 

Ao contrário de agora, os malfeitos no 
banco paranaense não resultaram em lon-
gas prisões preventivas. Muitos envolvi-
dos beneficiaram-se das prescrições e 
apenas personagens menores chegaram 
a cumprir pena. Essas constatações tor-
nam-se mais assustadoras quando se re-
lembram as cifras envolvidas. As remes-
sas ilegais para o exterior via Banestado 
aproximaram-se dos 134 bilhões de dóla-
res. Ou mais de meio trilhão de reais em 
valor presente. Para ser exato, 520 bilhões.

De acordo com os peritos que analisa-
ram as provas, 90% dessas remessas fo-
ram ilegais e parte tinha origem em ações 
criminosas. A cifra astronômica foi ma-
peada graças ao incansável e inicialmen-
te solitário trabalho do procurador Celso 

Dois processos, 
o mesmo juiz: 
Sergio Moro

O BC de Loyola 
dificultou 

o trabalho 
do MP e da PF

peada graças ao incansável e inicialmen-
te solitário trabalho do procurador Celso 
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CC5.  O MP 
identificou 
operações 
milionárias 
de grupos 

de comunicação. 
Isso explicaria 
o desinteresse 
da cobertura?

 O tucano Paes 
de Barros 

e o petista 
Mentor:  

próceres 
do acordão
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Seu País

para a evasão de divisas, sonegação de 
imposto e lavagem de dinheiro.

Em seu relatório, o procurador Celso 
Três deixa claro que possuir uma conta 
CC5, em tese, não configuraria crime, 
mas que mais de 50% dos detentores não 
“resistiriam a uma devassa”.  Nunca, po-
rém, essa devassa aconteceu. A operação 
abafa para desmobilizar o trabalho de in-
vestigação começou em 2001. Antes, pre-
cisamos, porém, retroceder quatro anos 
a partir daquela data.

A identificação de operações suspei-
tas por meio das CC5 deu-se por acaso, 
durante a CPI dos Precatórios, em 1997, 
que apurava fraudes com títulos públi-
cos em estados e municípios. Entre as 
instituições usadas para movimentar o 
dinheiro do esquema apareciam agên-
cias do Banestado na paranaense Foz do 
Iguaçu, localizada na tríplice fronteira 
entre Brasil, Paraguai e Argentina e fa-
mosa no passado por ser uma região de 
lavagem de dinheiro. Das agências, os 
recursos ilegais seguiam para a filial 
do Banestado em Nova York. Informado 
das transações, o Ministério Público 
Federal recorreu ao Banco Central, à 
época presidido por Gustavo Loyola. Os 
procuradores comunicaram em deta-
lhes ao BC as movimentações suspeitas.

Em vez de auxiliar o trabalho do 
Ministério Público, o Banco Central 
de Loyola prefe-
riu criar dificul-
dades para o aces-
so dos procurado-
res às contas sus-
peitas. Segundo 
Celso Três, as 
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Precatórios, o BC parece nunca ter sus-
peitado da intensa movimentação fi-
nanceira por agências de um banco es-
tatal paranaense, secundário na estru-
tura do sistema financeiro. Até então, 
nenhum alerta foi dado pelo órgão res-
ponsável pela fiscalização dos bancos. 
Vamos repetir o valor movimentado: 134 
bilhões de dólares.

Editada em 1992, uma carta-circu-
lar do Banco Central determinava que 
movimentações acima de 10 mil reais 
nas contas CC5 deveriam ser identifica-
das e fiscalizadas. Jamais, nesse perío-
do, as autoridades de investigação foram 
comunicadas pelo BC de qualquer tran-
sação incomum. Com a quebra de sigilo 
em massa determinada pela Justiça, mi-
lhares de inquéritos foram abertos em 
todo o País, mas nunca houve a condena-
ção definitiva de um político importante 
ou de representantes de grandes grupos 
econômicos. Empresas citadas conse-
guiram negociar com a Receita Federal 
o pagamento dos impostos devidos e as-
sim encerrar os processos contra elas.

O Ministério Público chegou a es-
tranhar mudanças repentinas em da-

dos enviados pelo 
governo FHC. Em 
um primeiro rela-
tório encaminha-
do para os investi-
gadores, as remes-
sas da TV Globo so-
mavam o equiva-
lente a 1,6 bilhão 
de reais. Mas um 
novo documen-
to, corrigido pe-
lo Banco Central, 
chamou a atenção 

Empreiteiras. A mesma turma 
reaparece agora na Lava Jato

informações eram encaminhadas de 
forma confusa, propositadamente, diz, 
com o intuito de atrasar as investiga-
ções. Diante dos entraves causados pe-
lo BC, a Justiça Federal tomou uma de-
cisão sem precedentes. Determinou a 
quebra de todas as contas CC5 do País.

Uma dúvida surgiu de imediato: se ha-
via formas regulares, via Banco Central, 
de enviar dinheiro ao exterior, qual a ra-
zão de os correntistas optarem por es-
sas contas especiais que não exigiam 
autorização prévia nem estavam sujei-
tas à fiscalização da autoridade mone-
tária? Pior: antes do alerta da CPI dos 

Memória. Dentro 
da conta “Tucano”, 
identificada nos 
EUA, menções 
a  José Serra e 
Ricardo S Oliveira  
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das diárias” para 
interromper o tra-
balho de investiga-
ção. Valor da diá-
ria: 200 dólares.

Os agentes da 
equipe de Castilho 
perceberam o cli-
ma contra a ope-
ração e a maio-
ria pediu para 

ser desligada do caso. A apuração se-
guiu em banho-maria até o começo de 
2003, no início do governo Lula, perío-
do em que Castilho voltou a Nova York. 
Naquele momento, as novas quebras 
de sigilo permitiram localizar um no-
vo personagem, Anibal Contreras, gua-
temalteco nacionalizado norte-ameri-
cano, titular da famosa conta Beacon 
Hill. Descobriu-se uma estrutura com-
plexa: a Beacon Hill era uma conta-ôni-
bus, recheada por várias subcontas cujo 
objetivo é esconder os verdadeiros do-
nos do dinheiro. Sob o guarda-chuva 
da Beacon Hill emergiu uma subconta 
de nome sugestivo, a Tucano. Em ano-
tações feitas por doleiros e algumas si-
glas foram identificadas transações 
que sugeriam a participação do sena-
dor José Serra e do ex-diretor do Banco 
do Brasil, tesoureiro do PSDB e um dos 
artífices das privatizações no governo 
Fernando Henrique, Ricardo Sérgio de 
Oliveira. Só novas quebras de sigilo per-
mitiriam, no entanto, comprovar as sus-
peitas. Adivinhe? Elas nunca acontece-
ram.

Castilho conseguiu acessar o que se 
poderia chamar de quarta camada das 
contas. Antes de descobrir os beneficiá-
rios finais do dinheiro, os reais titulares, 
o delegado acabou definitivamente afas-
tado da investigação pelo então ministro 
da Justiça, Márcio Thomaz Bastos. Anos 
mais tarde, o inquérito seria arquivado.

 A CPI do Banestado teve o mesmo 

dos procuradores: 
o montante pas-
sou a ser de 85 mi-
lhões, uma redu-
ção de 95%. A RBS, 
afiliada da Globo no Rio Grande do Sul 
e atualmente envolvida no escândalo da 
Zelotes (reportagem à página 30), tam-
bém foi beneficiada pela “correção” do 
BC: a remessa caiu de 181 milhões para 
102 milhões de reais.

A quebra do sigilo demonstrou que 
o Grupo Abril, dono da revista Veja, 
fez uso frequente das contas CC5. A 
Editora Abril, a TVA e a Abril Vídeos da 
Amazônia, entre outras, movimenta-
ram um total de 60 milhões no perío-
do. O SBT, de Silvio Santos, enviou 37,8 
milhões.

 As mesmas construtoras acusadas de 
participar do esquema na Petrobras in-
vestigado pela Lava Jato estrelavam as 
remessas via Banestado. A Odebrecht 
movimentou 658 milhões de reais. A 
Andrade Gutierrez, 108 milhões. A OAS, 
51,7 milhões. Pelas contas da Queiroz 
Galvão passaram 27 milhões. Camargo 
Corrêa, outros 161 milhões.

O sistema financeiro não escapa. O 
Banco Araucária, de propriedade da fa-
mília Bornhausen, cujo patriarca, Jorge, 
era eminente figura da aliança que sus-
tentava o governo Fernando Henrique 
Cardoso, teria enviado 2,3 bilhões de 
maneira irregular ao exterior.

Nunca foi possível saber quais dessas 
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Boa parte 
dos acusados 
se beneficiou 
da prescrição
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Abafa. Dantas 
se livrou. Thomaz 
Bastos sepultou 
investigação

Transações. O banco da família 
do ex-senador Bornhausen 
movimentou 2,3 bilhões de reais

contas eram e quais não eram regulares. 
Para tanto, teria sido necessário apro-
fundar as investigações, o que nunca 
aconteceu. Ao contrário. O BC não foi o 
único entrave. No fim de 2001, o delega-
do Castilho foi aos Estados Unidos ten-
tar quebrar as contas dos doleiros brasi-
leiros na filial do Banestado. O então di-
retor da Polícia Federal, Agílio Monteiro, 
determinou, porém, que Castilho voltas-
se ao Brasil. Apegou-se aos “altos custos 
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destino melancólico. Até hoje, é a única 
comissão parlamentar a encerrar seus 
trabalhos sem um relatório final. O PT 
e o PSDB disputaram para ver quem en-
terrava primeiro e melhor os trabalhos. 
O petista José Mentor, relator da CPI, foi 
acusado de receber dinheiro de um dolei-
ro para excluí-lo do texto final. Mentor 
nega. O tucano Antero Paes de Barros, 
presidente, tentou proteger os próceres 
do partido e aliados citados na investiga-
ção. Uma conveniente briga entre Mentor 
e Barros marcou o encerramento da apu-
ração no Congresso em dezembro de 
2004. No ano seguinte, um novo escân-
dalo, o “mensalão”, sepultaria de vez o in-
teresse pelas contas ilegais no exterior.

Desde então, mudanças na legislação 
penal e a ampliação de acordos de coo-
peração internacional passaram a difi-
cultar as tentativas de abafar esses ca-
sos. Foram criadas e aperfeiçoadas nos 
últimos anos as unidades de recupera-
ção de ativos no Ministério da Justiça e 
no Ministério Público Federal. Por con-
ta dos ataques às Torres Gêmeas de Nova 
York em 11 de setembro de 2001, os pa-
raísos fiscais foram pressionados a re-
passar informações sobre contas sus-
peitas. Os bancos suíços, notórios por 
sua permissividade, criaram mecanis-
mos de autofiscalização para a identifi-
cação de dinheiro com origem suspeita, 
algo impensável há 20 anos.  No Brasil, a 
lei do crime organizado de 2013 foi apri-
morada e a lei de lavagem de dinheiro, 
alterada em 2012, ampliou o cerco con-
tra os sonegadores. Diante dessas mu-
danças, as investigações não finalizadas 
do Banestado poderiam ser exumadas? 
Para investigadores que atuaram no ca-
so, a resposta é sim.

As movimentações finais no exte-
rior dessas contas podem ter ficado ati-
vas após a instituição dessas novas leis, 
o que daria vida a novos inquéritos. 

econômico, mexer em certos vespeiros 
só produz ferroadas em quem se me-
te a revirá-los. O MP e a PF tentaram, a 
partir da apuração do Banestado, avan-
çar nas investigações por outros cami-
nhos. Daquele esforço derivaram ope-
rações como a Farol da Colina, Chacal, 
Castelo de Areia e Satiagraha.

Em todas elas, o destino foi idêntico. 
Em alguma instância da Justiça, os pro-
cessos foram anulados. Bastaram, em 
geral, argumentos frágeis. A Castelo de 
Areia, que investigou a partir de 2009 
o pagamento de propina de empreitei-
ras a políticos, acabou interrompida no 
Superior Tribunal de Justiça por supos-
tamente basear-se em “denúncia anôni-
ma”, embora o Ministério Público tenha 
provado que a investigação se valeu de 
outros elementos.

O episódio mais notório continua a ser, 
no entanto, a Satiagraha. Até um falso 
grampo no gabinete do ministro Gilmar 
Mendes serviu de pretexto para melar 
a operação contra o banqueiro Daniel 
Dantas, que, aliás, operava uma das con-
tas-ônibus no escândalo do Banestado. 
Pressionado, o juiz Fausto De Sanctis viu-
-se obrigado a aceitar a promoção para a 
segunda instância. Hoje cuida de proces-
sos previdenciários. O delegado e ex-de-
putado Protógenes Queiroz foi persegui-
do e tratado como vilão. Em agosto, aca-
bou exonerado da Polícia Federal.

Não foi muito diferente com Celso 
Três e José Castilho. O procurador des-
pacha atualmente em Porto Alegre. O 
delegado foi transferido para Joinville, 
em Santa Catarina, e nunca mais che-
fiou uma operação.

Nenhum deles foi elevado ao pedes-
tal como o ex-ministro do STF Joaquim 
Barbosa e o juiz Sergio Moro, que agora 
colhe as glórias negadas durante o caso 
Banestado. Teria o magistrado refleti-
do sobre as diferenças entre uma e ou-
tra investigação? •

Não são o Moro. Celso Três, José 
Castilho e Protógenes foram perseguidos

Dependeria da vontade do Ministério 
Público e da Polícia Federal.

As duas instituições têm sido, no en-
tanto, reiteradamente conduzidas a fa-
zer uma seleção bem específica de seus 
focos de interesse. Sem o apoio da mí-
dia e setores da Justiça e do poder 

A CPI do Banestado 
foi a única até hoje 
a acabar sem 
relatório final
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